
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 302/2021.        Jucás/CE, 07 de maio de 2021. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

COM O BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a 

todos os habitantes de Jucás-CE, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 4.950.000,00 (quatro 

milhões, novecentos e cinquenta mil reais), nos termos da Resolução CMN nº 

4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados à aquisição e implantação 

de placas solares em unidades públicas, bem como a elaboração e 

implantação do Plano Diretor, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada 

serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos 

no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas 

correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 

Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 

adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 

101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964. 

 

 

 






